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EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2026 

(LEI 14.133/2021) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1581/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AUTOMÓVEIS COM CARROCERIA E TIPO PASSEIO, 

CAMINHONETE 4X4 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGOA 

DA CONFUSÃO -TO. 

O pregão será conduzido pelo Pregoeiro oficial, Gilberto Rocha de Souza designado pelo Decreto 

Municipal n° 074/2025. 

O Edital completo e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site do Município, no 

endereço www.lagoadaconfusao.to.gov.br a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, ANEXO I da Prefeitura Municipal de Lagoa da 

Confusão -TO, sito à Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – 

TO, a partir da data de sua publicação. 

Toda e qualquer alteração que porventura ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, será divulgada e poderá ser consultada pelos pretensos licitantes no site oficial do 

município, endereço eletrônico www.lagoadaconfusao.to.gov.br. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados.  

PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Lagoa da Confusão -TO, pessoa jurídica de direito público interno 

inscrito no CNPJ sob o n.º 26.753.137/0001-00, com a interveniência das Secretarias Municipais: 

 

• Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito. 

• Secretaria Municipal de Administração. 
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• Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

• Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

• Secretaria Municipal de Agricultura. 

• Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

• Secretaria Municipal de Esporte Juventude,  

Juntas realizarão licitação, na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL SRP, para contratar o objeto 

descrito abaixo e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, bem como com o 

disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – CDC, na Lei Complementar 

nº 123/06 e demais normativas constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital e nas 

condições e especificações a seguir estabelecidas: 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DATA: 03 de fevereiro de 2026 

HORÁRIO: 09h00 min 

LOCAL: Sala de Licitações - Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da 

Confusão – TO.  

 

AVISOS 

a) Informamos aos interessados que as sessões serão gravadas, a participação na sessão, 

configura autorização expressa de divulgação de sua imagem. 

b) É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, para 

tanto, interessado(s), deverão encaminhar para a comissão de contratação, via correios ou similar 

documentações conforme especificações do Edital, referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes 

n.º 01 “PROPOSTA DE PREÇO” e n.º 02 - “DOCUMENTOS DE   

c) HABILITAÇÃO” sendo que os mesmos devem chegar à Comissão de Contratação até a fase de 

credenciamento do Pregão. 

d) O Contratante não tem responsabilidade, quanto aos documentos enviados, que não chegarem 

a comissão de contratação até o momento acima estipulado. 
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e) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 

a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

e) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 

a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AUTOMÓVEIS TIPO PASSEIO E CAMINHONETE 4X4 SEM 

MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DE LAGOA DA 

CONFUSÃO -TO, pelo período de doze meses, conforme especificações e detalhamento contido no 

Termo de Referência –Anexo I parte integrante deste Edital. 

a) A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação a forem de seu interesse. 

b) O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações orçamentárias abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO: XXXXXXXXXXX 

FICHA:XXXX 

FONTE: XXXXXXXXXXXXXXX 

NATUREZA DA DESPESA: XXXXXXX. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto, no âmbito do Poder Executivo municipal. 

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 

da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como 

é ocaso de Lagoa da Confusão-TO, se adequarem à forma eletrônica: 
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Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2ºdo 

art. 17 desta Lei; 

O resultado do último censo demográfico ocorrido em 2022, apresentado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia Estatística (IBGE), revela que a cidade de Lagoa da Confusão -TO, tem menos de 20.000 

(vinte mil) habitantes, portanto a opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no 

artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 14.133/2021. 

A lei federal 14.133/2021, (art. 17, § 2º), disciplina que “as licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 

desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo E-mail: 

licitalagoa72@gmail.com.  

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. O acolhimento do pedido de providências 

ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além 

das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 

de nova data para a realização do certame. 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 
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A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital).  

2. - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

- Poderão participar desta Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

- Quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo ou cota reservada, o Pregoeiro 

convocará as demais licitante(s) para participar(em) deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei 

Complementar 123/06. 

Não poderão participar do presente certame a empresa: 

- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

- Que se enquadrem nas vedações previstas no § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

- Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 

14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

- Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à Administração 

Pública; 

- Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 

vínculo empregatício com o município de Lagoa da Confusão -TO. 
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- Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado 

o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 

- É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser 

apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos deste edital.  

- Não será permitida a participação de pessoa física ante a exigência de balanço patrimonial 

como qualificação econômico-financeira para a execução do objeto aplicando de forma subsidiária os 

termos da IN nº 116/2021 do Ministério da Economia, (SEGES). 

 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 

Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

3.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 

conforme endereço, dia e horário especificados no preambulo do edital. 

3.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N° 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0XX/202X 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL:  

 

ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/202X 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: 
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REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 

 

4 - CREDENCIAMENTO 

- Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela 

representada; devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente. 

- O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 

firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários  

- Poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome do proponente. 

- No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida 

de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada 

do respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual 

sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

- O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para facilitar sua 

interpretação. 

- Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2006. Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI. 

- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 

a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  

- O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 

5. PROPOSTAS COMERCIAIS 

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n. º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 

indicados nos subitens a seguir: 

5.1.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA IMPRESSA, REDIGIDA COM CLAREZA 

EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
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ressalvas. Suas páginas devem estar rubricadas, exceto a última que deverá estar datada e assinada 

com identificação pelo representante legal ou por seu preposto legalmente estabelecido, conforme – 

Modelo de Proposta de Preços, e delas deverão conter obrigatoriamente o seguinte conteúdo:  

5.1.2 Identificação da licitante: razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail; 

e dados bancários. 

5.1.3 Na elaboração das propostas, o interessado deverá considerar que os pagamentos serão 

efetuados de acordo com o termo de referência anexo ao edital. 

5.1.4 Uma única cotação de preço, sendo os preços, de exclusiva e total responsabilidade da empresa 

licitante, não sendo admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações nas propostas depois 

de apresentadas, salvo os aceitos pelo Pregoeiro por motivo justo, decorrente de fato superveniente 

ou erro manifesto e formal; 

5.1.5 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta impressa, que será 

preenchida EXCLUSIVAMENTE em planilha eletrônica, sob pena de desclassificação. 

5.1.6 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo 

I, Termo De Referência, constando o valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme 

o caso), em moeda corrente nacional, em algarismos e, também por extenso. Em caso de divergência 

entre os preços em algarismos e por extenso, serão levados em consideração os últimos, e entre o 

preço unitário e total prevalecerá o unitário DEVIDAMENTE ASSINADAS, sob pena de desconsideração 

do documento. 

5.1.7 Marca de cada item ofertado; 

5.1.8 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

5.1.10 No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na 

cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente 

duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será 

automaticamente desclassificado. 

5.1.11 - Apresentar declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações descritas no 

Edital; 

5.1.12 - Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 

limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 

(sessenta) dias, contados da data da apresentação. 
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5.1.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

5.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

5.4 – Os Fornecedores cadastrados e os não cadastrados deverão apresentar declaração, devidamente 

assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

- Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem 

executados, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará os serviços objeto desta licitação, 

pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; 

- Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 

art. 68, VI, da Lei 14.133/21 (Modelo declaração conjunta Anexo IV) 

- Declara que a proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 5.5. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas 

neste Edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão 

o proponente na execução contratual; 

5.6 Não se admitirá proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

5.7 Após apresentação da proposta, não caberá mais a desistência da licitante, salvo por motivo 

superveniente, devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

5.8 Não serão aceitas propostas alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com preços 

indeterminados. 

5.9 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE: 

a) Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter qualquer 

especificação exigida no item 5.0 e seus subitens; 
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b) Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às 

estabelecidas neste Edital; 

d) Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido no 

Edital; 

e) Tiver valores considerados irrisórios ou de valor zero, proposta que não demonstrar sua 

viabilidade econômica, ou seja, custos de insumos coerentes com os de mercado.  

6- DA HABILITAÇÃO 

O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar após a sua 

classificação, os documentos de habilitação para análise do pregoeiro, quais sejam: 

6.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

- Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa 

individual; 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

6.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

- Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

- Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições - Previdenciárias); 

Fazenda Estadual, e Fazenda  

- Municipal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011; 
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- Declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos, 

(Modelo Declaração Conjunta Anexo IV) 

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, (Modelo Declaração Conjunta 

Anexo IV) 

- Declaração de ausência de Vínculo, (Modelo Declaração Conjunta Anexo IV) 

- Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – lei 13.709/2018, (Modelo 

Declaração Conjunta Anexo VIII) 

6.3 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

- Para pessoa jurídica: 

 

•  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, ou, Certidão positiva no caso de participação de empresa 

em recuperação judicial, AS QUAIS DEVERÃO SER EXPEDIDAS PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE, (ou 

de TODAS AS COMARCAS se for o caso) da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 

(sessenta) dias anteriores à data fixada para sessão de abertura da licitação.  

• Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado, 

juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial, o Plano de Recuperação Judicial 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, o qual certifica que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração 

Pública, sem prejuízo a apresentação dos documentos exigidos quanto à qualificação econômico-

financeira. O mero despacho de processamento do pedido de recuperação judicial, com base no art. 

52 da Lei 11.101, de 2005, não demonstra que a empresa em recuperação possua viabilidade 

econômico-financeira, mas apenas com o acolhimento judicial do plano de recuperação. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) Atestado/Declaração expedido por 

órgão ou entidade da Administração Pública, federal, estadual ou municipal, ou ainda empresa 

privada, comprovando que já forneceu os produtos com características equivalentes ao objeto da 

presente licitação nos termos do art. 67, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

• O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, deve estar em papel 

timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda 

preferencialmente os nomes e telefones dos contatos do emissor; 

• O atestado de capacidade poderá ser objeto de diligência, a critério deste Município, para 

verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo a critério do Pregoeiro serem requisitadas 

informações e documentos necessários à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais 

como, dentre outros documentos, cópia do contrato que tenha dado suporte à contratação e Notas 

Fiscais. 
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• Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, 

inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a Licitante, 

além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeito a Licitante às penalidades cabíveis. 

7. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: 

• Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 

qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 2006 (Modelo Anexo V) 

• De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

• A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

justificada. 

• A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

• As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

• Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

• Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a 

filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta 

for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar 

da proposta. 

8. SESSÃO DO PREGÃO 

• Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 

cadastrando-as no sistema. 
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• Para o julgamento das propostas apresentadas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM 

• Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

• Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta 

a sessão do PREGÃO PRESENCIAL para os lances. 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

• Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 

10. LANCES VERBAIS 

• As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com observância dos 

seguintes critérios e procedimentos: 

• Seleção da proposta através do menor preço. 

•  Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para disputa, por meio de lances verbais 

e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço. 

• As licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 

• Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 

anteriormente. 

• A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa da licitante em ofertar lance, 

quando for convidada, seja na rodada inicial ou nas subsequentes implicará apenas sua exclusão da 

fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese o preço da proposta escrita ou do 

último lance formulado, conforme o caso, será mantido para efeito de ordenação das propostas. 

• A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

• É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

• Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

apresentada/escrita de maior desconto e o valor estimado da contratação. 

• Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
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• Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11. JULGAMENTO 

• Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério o MENOR PREÇO POR 

ITEM, modo de disputa aberto. 

• Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

• Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver  proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

11.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

• A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

• Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

• Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 

no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

• Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

• Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

• A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser AJUSTADA AOS PREÇOS 

OFERTADOS EM SESSÃO. 

• Para julgamento por item os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser decrescentes 

- relação a proposta original - a todos os itens,  

• Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
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12. RECURSOS 

• No final da sessão, a licitante que quiser recorrer DEVERÁ MANIFESTAR IMEDIATA E 

MOTIVADAMENTE A SUA INTENÇÃO nos termos do art. 165, § 1º, inciso I, da Lei 14133/2021, sob 

pena de preclusão, registrando-se em ata a síntese das suas razões, podendo juntar suas razões 

escritas no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias nos termos do art. 165, § 4º, inciso I, da Lei 

14133/2021 que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

• O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

• A intenção de recorrer, do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante, deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, na forma do inciso I, do § 

1º, do art. 165, da Lei 14.1333/21. 

• O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

• O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

• A ausência de MANIFESTAÇÃO IMEDIATA e motivada da licitante importará A DECADÊNCIA 

DO DIREITO DE RECURSO art. 165, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a adjudicação do 

objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

• Ter-se-á como não interposto o recurso se, não obstante manifestada a intenção de recorrer, 

não forem apresentadas as razões escritas no prazo de 3 (três) dias úteis. 

• Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

• Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente.  

• Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

• O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
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• Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO 

• Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

• O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

• Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

• É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil).  

• O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

• O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

• Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

• A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

• A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 

formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, 

todos da Lei 14.133, de 2021. 

• O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 

do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

• Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 
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• Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

• Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

• Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

• Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

• A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. (Essa regra do 

não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item anterior). 

• Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO PREÇO E DO REAJUSTE 

16.1. - Da Forma de Pagamento 

16.1.1 O pagamento será realizado no prazo no prazo previsto no termo de referência, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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16.1.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.1.4 A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, conforme item, objeto do 

Edital, devidamente atestada pelo Contratante responsável, atraves da pessoa indicada como 

responsável pelo recebimento, bem como, comprovante de recolhimento das obrigações fiscais e 

trabalhistas. Nos aspectos previdenciários serão respeitadas as Normas Previdenciárias vigentes. 

16.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

16.1.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.1.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.1.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

16.1.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.1.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

16.1.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

16.1.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.1.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.1.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 

rata die sobre INPC. 

16.2 - Do Reajustamento em sentido geral.  

16.2.1 Decorridos 12 (meses) da apresentação da proposta o contrato poderá ser reajustado, através 

do INPC acumulado. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

17.4.1. O prazo de disponibilização dos veículos será de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento 

da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pelo Gestor do processo. 

17.4.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 

17.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

18.2 São obrigações da contratada: 

18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

VIII.   fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

IX. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI. praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

19.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 

serviços. 

19.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, 

total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

19.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do item 19.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

19.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 
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19.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1. 

19.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1. 

19.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a 

Gestora do processo, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

19.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 

de 30% (trinta por cento). 

19.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

19.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

19.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 19.2.13. As sanções serão 

processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado (Súmula 473, STF). 

20.2 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 

sua abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, 

sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

20.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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20.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8 Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para 

o devido saneamento. 

20.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.14 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

20.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.16 A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.17 A anulação do pregão induz à do contrato. 

20.18 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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20.19 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

20.20 Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

Pregoeiro. 

20.21 Não serão admitidas a esta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar. 

20.22 - Não haverá pagamentos antecipados. 

20.23 - As propostas serão aceitas até a data e hora constantes no presente Edital de licitação, sendo 

que em hipótese alguma serão aceitas após esta data e hora, independente de terem sido 

despachadas, endereçadas e/ou enviadas por qualquer meio anteriormente à data da abertura desta 

licitação. 

20.24 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, na forma do § 5º, do art. 8º, da Lei 

14.133/21. 

20.25 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) Adiada a abertura da licitação; 

b) Alteradas as condições do edital; 

20.26 – É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil) nos termos do § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.27 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal 

não serão consideradas como motivos para impugnações.  

20.28 Não poderá haver subcontratação dos serviços. 

20.29 - Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no 

horário de 08:00h as 12:00 e das 14:00h AS 18:00h, de segunda a sexta-feira, no endereço ou 

telefone constante no preâmbulo deste edital, pelo ou pelo e-mail: licitalagoa72@gmail.com.   

20.30 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cristalândia - TO para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

20.31 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Estudo Técnico preliminar; 

ANEXO III – Modelo de procuração; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de EPP e ME; 

ANEXO VI – Modelo de declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de ausência de vínculo; 

ANEXO VIII – Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados; ANEXO IX – Minuta do 

contrato; e, 

ANEXO IX – Minuta do Contrato 

ANEXO X - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Lagoa da Confusão -TO, 22 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Gilberto Rocha de Souza 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – UNIFICADO 

 

SOLICITANTES: Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, Secretaria Mun. de Administração, 

Secretaria Mun. de Segurança Pública, Secretaria Mun. de Infraestrutura, Secretaria Mun. de 

Agricultura, Secretaria do Turismo e Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos automóvel com 

carroceria e do tipo passeio, Camionete 4X4, Pick-up, sem motorista e sem combustível, por 

quilometragem livre conforme especificações e quantidades, para suprir as necessidades da Prefeitura 

Municipal e Secretarias que compõe a estrutura da gestão municipal de Lagoa da Confusão -TO, por 

meio de Licitação no Sistema de Registro de Preços. Conforme tabela abaixo: 

ITEM QTD UND PARC DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
8 

 
 
 
 

SV 

 
 
 
 

12 

Locação de 01 (um) veículo tipo camionete 4x4, movido a 
diesel, motor mínimo 2.8, câmbio automático, 04 portas, ar-
condicionado, direção hidráulica, vidros e travas elétricas, potência 
mínima de 177 CV, ano de fabricação a partir de 2024. Capacidade 
para 05 passageiros, segurado, sem motorista, com quilometragem 
livre e equipado conforme exigências do CONTRAN. Franquia do 
seguro sob responsabilidade do locador. Veículo em perfeitas 
condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva inclusa 
durante a vigência do contrato. 

 
 
 
 
2 

 
 
 
 
4 

 
 
 
 

SV 

 
 
 
 

12 

Locação de 01 (um) veículo pequeno de carroceria, movido 
a gasolina/álcool, motor acima de 1.3, cabine dupla, câmbio 
automático, 04 portas, ar-condicionado, direção elétrica, vidros e 
travas elétricas, ano de fabricação a partir de 2024. Capacidade 
para 05 passageiros, segurado, sem motorista, com quilometragem 
livre, equipado conforme exigências do CONTRAN. Franquia do 
seguro sob responsabilidade do locador. Veículo em perfeitas 
condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva inclusa 
durante a vigência do contrato. 
 

 
3 

 
6 

 
SV 

 
12 

Locação de 01 (um) veículo pequeno, modelo Sedan ou 
Hatch, movido a gasolina/álcool, motor mínimo 1.0, câmbio 
automático ou manual, com 04 portas, ar-condicionado, direção 
hidráulica, vidros e travas elétricas, ano de fabricação a partir de 
2024. Capacidade para 05 passageiros, segurado, sem motorista, 
com quilometragem livre e equipado conforme exigências do 
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CONTRAN. Franquia do seguro sob responsabilidade do locador. 
Veículo em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva 
e corretiva inclusa durante toda a vigência do contrato. 
 

 

1.2 A contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos justifica-se pela 

necessidade de viabilizar o transporte institucional e operacional da Secretaria Geral do Gabinete do 

Prefeito, Secretaria Mun. de Administração, Secretaria Mun. de Segurança Pública, Secretaria Mun. 

de Infraestrutura, Secretaria Mun. de Agricultura, Secretaria do Turismo, Secretaria Mun. de Esporte 

e Juventude. Tal medida é essencial para o cumprimento das atividades-fim da administração pública, 

bem como para atender às rotinas que exigem deslocamento de servidores, materiais, documentos e 

pequenas cargas, garantindo o bom andamento dos serviços prestados à população. 

1.3 As Secretarias estão instaladas no prédio Anexo I, e anexos em diferentes locais o que 

demanda deslocamentos frequentes e imediatos a diversos pontos do município, como 

assentamentos, aldeias, Anexo Resolve Lagoa, Anexo Almoxarifado Central, Conselho Tutelar, outras 

secretarias e locais de atendimento ao público. A ausência de veículo próprio obriga as secretarias a 

depender da disponibilidade de veículos de outras pastas, o que frequentemente resulta em atrasos 

ou até na inexecução de serviços essenciais. 

1.4 Além disso, a constante necessidade de mobilização de pessoas, objetos e documentos, bem 

como a realização de verificações in loco de acervos, patrimônio público e serviços contratados, torna 

inviável a execução. 

1.5 das atividades sem uma ferramenta de transporte adequada. A locomoção é, portanto, um 

elemento indispensável para a efetividade da gestão pública. 

1.6 A aquisição de veículos próprios implicaria em uma série de procedimentos e custos adicionais, 

como licitação, manutenção, contratação de mecânicos, aquisição e armazenamento de peças, 

contratação de pessoal de apoio, seguro e conservação do patrimônio. Diante disso, a locação de 

veículos apresenta-se como alternativa mais vantajosa, pois transfere à empresa contratada toda a 

responsabilidade pela manutenção, reduzindo o peso administrativo e os custos ao erário, além de 

aumentar a eficiência dos serviços. 

1.6.6 No caso específico de todas as secretarias, a inexistência de frota própria também compromete 

a execução de atividades que demandam transporte ágil e eficiente. A dependência de transporte 

público ou táxi não atende às necessidades logísticas da administração, especialmente em uma região 

de baixa densidade demográfica e vasta extensão territorial. A locação de veículos sob demanda, em 

regime mensal, assegura maior agilidade e contribui para o alcance das metas estabelecidas no 

planejamento estratégico. 

1.7 Destaca-se, ainda, a necessidade específica de locação de um veículo tipo camionete traçada 

4x4, com ano de fabricação de, no máximo, 2025. Essa escolha é justificada pelas características 

geográficas do município e pela necessidade de atender às comunidades de povos originários 

residentes na Ilha do Bananal, área de difícil acesso. O veículo, em excelente estado de conservação, 
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deve ser fornecido sem motorista, sem combustível e com quilometragem livre, sendo destinado 

prioritariamente aos deslocamentos realizados pelo Gabinete do Prefeito, essencialmente dentro do 

Estado do Tocantins, sem prejuízo de eventuais demandas fora deste perímetro. 

1.8 Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada em locação de 

veículos, tanto do tipo passeio quanto camionete 4x4, para atender às demandas operacionais e 

administrativas da Secretaria de Administração, Gabinete do Prefeito e outras, garantindo a 

continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população de Lagoa da Confusão – TO. 

1.9 Com relação a locação de veículo para a Secretaria Municipal de Segurança Pública faz-se 

necessária em razão das diversas atribuições desempenhadas pela pasta, que exigem deslocamentos 

constantes para execução de suas atividades, tanto na zona urbana quanto na zona rural do município. 

1.10 Já a Secretaria de Esporte também necessita de deslocamentos para aldeias, assentamentos 

durante eventos esportivos e transporte da equipe administrativa. 

1.11 Entre as funções que demandam o uso de veículo estão: a execução dos serviços de sinalização 

urbana de vias e logradouros; a manutenção das câmeras de videomonitoramento instaladas em todo 

o Município de Lagoa da Confusão e no Assentamento P.A. Loroty; a promoção de ações das políticas 

municipais de segurança pública, de trânsito e de mobilidade urbana; bem como as ações da Defesa 

Civil e de acessibilidade urbana. 

1.12 Em relação a locação de veículo para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura 

faz-se necessária em razão das diversas atribuições desempenhadas pela pasta, que exigem 

deslocamentos constantes para execução de suas atividades, tanto na zona urbana quanto na zona 

rural do município. 

1.13 Os deslocamentos incluem também visitas frequentes dos Secretários Municipais às aldeias e 

áreas de assentamentos, acompanhamento de obras e serviços de maquinários, que integram o 

território de Lagoa da Confusão, com o objetivo de acompanhar e supervisionar as ações executadas 

pelas equipes da Secretaria. 

1.14 Considerando que o município de Lagoa da Confusão possui uma extensão territorial de 10.564 

km², e que os acessos aos locais mais distantes podem alcançar até 600 km, muitas vezes por vias 

de difícil acesso, torna-se indispensável a disponibilização de veículo apropriado e em boas condições 

para o cumprimento das demandas operacionais. 

1.15 Dessa forma, a locação do veículo é essencial para assegurar a eficiência, a continuidade e a 

agilidade dos serviços prestados pela Secretaria, garantindo o atendimento eficaz às necessidades da 

população, das aldeias e dos assentamentos que compõem o município. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

2.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

2.1.1. A CONTRATADA deverá estar regularizada juntos aos órgãos responsáveis; 
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2.1.2. Manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) à disposição dentro dos 

veículos locados, para consulta do ano de fabricação dos mesmos;  

2.1.3. Os veículos locados deverão estar amparados por seguro total, por conta da CONTRATADA. 

2.1.4. A manutenção dos veículos é de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

2.1.4.1 A CONTRATADA, além das manutenções, deverá trocar os itens, tais como pneus, vidros, 

faróis, para-brisas dentre outros, em um prazo máximo de até 15 dias, ao qual deve-se dispor do 

veículo reserva até a conclusão das manutenções.    

2.1.5. Cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, licenciamento, 

segurança do veículo, obtendo todas as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos 

públicos competentes; 

2.1.6. Caso algum veículo apresente defeitos durante o período da locação ou se envolva em acidentes 

de trânsito, a CONTRATADA deverá providenciar, imediatamente, sob sua inteira responsabilidade e 

expensas, após o recebimento da comunicação do problema, a reparação ou a sua substituição por 

outro, ficando expressamente vedada a interrupção dos serviços; 

2.1.7. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

2.1.8. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam a prestação de serviços independente de solicitação. 

2.1.9. A Contratada entregará o veículo locado em perfeitas condições de manutenção, uso e 

dirigibilidade. 

2.1.10. O veículo locado deve ser apresentado sem adesivos ou propagandas. 

2.1.11. O veículo ficará em atividades aos cuidados da CONTRATANTE até vigência desta contratação.  

2.1.12. Todos os veículos devem ter seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio e colisão, 

tratando-se de franquia o ônus desta despesa correrá por conta da contratada e assistência total 24 

(vinte e quatro) horas. No ato da contratação a CONTRATADA deverá apresentar a apólice de seguro 

por veículo. 

2.1.13. Veículo reserva para substituição automática, com as mesmas características ou superior. 

2.2 Os serviços constantes neste processo deverão comtemplar os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental, quando for o caso: 

2.2.1 Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 

fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 

242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

2.2.2 Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão 

de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição 
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do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06 /05/1986, 

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro 

de 2018, complementações e alterações supervenientes. 

2.2.3 Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo 

com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE 

Veicular). 

2.2.4 Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos 

periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido 

pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de 

emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA 

ou, quando couber, pelo órgão responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, 

complementações e alterações supervenientes. 

2.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.4   Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 

2.4.1 O objeto será cumprido no momento da entrega do serviço e não apresenta complexidade que 

justifique a exigência de garantia. 

2.5 A CONTRATANTE não será responsável pelo pagamento de veículos que não estiverem à sua 

disposição, seja em razão de manutenções ou revisões previamente informadas.  

2.5.1 Será realizado faturamento proporcional aos dias de utilização dos veículos.  

3. FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 O pagamento será realizado no prazo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, acompanhada de prova de regularidade com a fazenda 

federal, estadual e municipal, trabalhista e FGTS, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

3.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se na 

única remuneração devida. 

3.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida com base nos valores unitários e totais especificados 

na Ordem de Serviço, observando eventuais glosas aplicáveis à prestação dos serviços. 

3.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome das Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, 

Secretaria Mun. de Administração, Secretaria Mun. de Segurança Pública, Secretaria Mun. de 

Infraestrutura, Secretaria Mun. de Agricultura, Secretaria do Turismo do Município de Lagoa da 

Confusão – TO, com indicação do CNPJ nº 26.753.137/0001-00. 
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3.5 As notas fiscais deverão ser enviadas para os e-mails: 

protocololagoadaconfusao2021@gmail.com, com cópia para o e-mail: 

admlagoadaconfusao@gmail.com, compraslagoadaconfusao@gmail.com. 

3.6 Após a apresentação da proposta, não haverá reajuste de preço. 

3.7 Poderão ser aplicadas glosas no faturamento mensal da CONTRATADA em decorrência da 

ausência de veículos disponíveis para atender à CONTRATANTE. Nessa hipótese, os valores devidos 

serão ajustados proporcionalmente aos dias em que os veículos estiverem efetivamente à disposição. 

3.8 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I - O prazo de validade;   

II - A data da emissão; 

III - Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - O período de prestação dos serviços;  

V - O valor a pagar; e 

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

4. DO PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e da publicação em órgão oficial de imprensa do município e prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE obriga-se: 

5.1 Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser contratado, com zelo e pontualidade; 

5.2 Efetuar os respectivos pagamentos quando até o trigésimo dia após o fornecimento; 

5.3 Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes aos objetos;  
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5.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa 

que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade pelo o fornecimento do objeto 

desta licitação.  

5.5 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a ocorrência de sinistros, inoperância ou outros problemas relacionados aos veículos contratados.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

A CONTRATADA se obriga a: 

6.1 Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação;  

6.2 Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 

deste contrato; 

6.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, a contratante ou a terceiros;  

6.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

contratante; 

6.5 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido;  

6.6 Se comprometer a executar para o CONTRATANTE os objetos deste termo de referência 

determinados e estabelecidos pela secretaria solicitante;  

6.7 Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos objetos desse contrato, caso ocorra, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;   

6.8 Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a Contratada se obriga 

a manter todas as condições de habilitação e qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas;  

6.9 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços/fornecimento de materiais e equipamentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

contratação; 

6.10 Fornecer, gerenciar diretamente os serviços e efetuar pontualmente o pagamento de todas as 

taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do 

objeto do Contrato.  
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6.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato. 

6.12 Cumprir os dispostos no item 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

6.13 Após a comunicação de sinistro pela CONTRATANTE, cabe à CONTRATADA tomar as 

providências necessárias para acionar a seguradora dos veículos locados. 

6.14 A CONTRATADA será integralmente responsável por garantir a qualidade e a eficácia dos 

serviços de manutenção realizados nos veículos locados, abrangendo componentes como pneus, 

freios e similares.  

6.15 A CONTRATADA se compromete a manter toda a documentação dos veículos locados 

devidamente regularizada e atualizada, incluindo, mas não se limitando, ao licenciamento anual, 

seguro obrigatório, certificados de inspeção veicular, imposto sobre propriedades de veículos 

automotores e quaisquer outros documentos exigidos por lei ou pela CONTRATANTE. O 

descumprimento desta obrigação poderá acarretar penalidades prevista em contrato. 

 

7. DO CONTRATO: 

7.1 O instrumento contratual poderá ser substituído pela administração por outros instrumentos 

hábeis, tais como nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço, caso os valores alcançados estejam de acordo com o art. 95, inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da 

Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, Secretaria Mun. de Administração, Secretaria Mun. de 

Segurança Pública, Secretaria Mun. de Infraestrutura, Secretaria Mun. de Agricultura, Secretaria do 

Turismo do Município de Lagoa da Confusão – TO.  

9. A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA SEGUINTE DOTAÇÃO: 

SECRETARIA GERAL DO GABINETE DO PREFEITO 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 0148 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   03.02.04.122.1316.2.004 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

MANUT. SEGURANÇA PUBLICA E GUARDA MUNICIPAL 

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 0268 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   03.49.06.181.1323.2.230 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO RESOLVE LAGOA 

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 0167- 0179  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.03.04.122.1316.2.226; 03.03.04.122.1316.2.293;  

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 349  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.46.04.122.1316.2.212 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 647 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.45.20.122.1316.2.234 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETREIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESPORTE 

FONTE: 1.500.0000.00000 FICHA: 536 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.08.27.812.1337.2.193 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 

 

10. DO REAJUSTE: 

10.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

11.  DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1 O fornecimento do objeto desse Termo de Referência será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pelo FISCAL DO CONTRATO devidamente designado pelo Gestor da Pasta, 

em cumprimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.  AS PENALIDADES: 

12.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 O fornecimento dos serviços acima citados correrá tão somente mediante autorização expressa 

da contratada nos termos e condições a ser pactuadas com base na legislação pertinente e atinente 

a processo de contratação próprio com base na Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações 

posteriores, e demais legislações pertinentes. 

12.2 A supervisão geral do contrato caberá ao Controle Interno do Município. 

13.  DO FORO: 

13.1 Fica eleito o fórum da Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, com renuncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas. 

 

  

DANNETHELA DE OLIVEIRA ROCHA 

Coordenadora de Administração 

Secretaria Municipal de Administração 
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Nesta data, declaro que este Termo de Referência foi analisado e aprovado pelas Secretarias 

Municipais, podendo ser encaminhado para os demais setores para fins de consecução dos seus 

objetivos para o atendimento das necessidades da administração pública. 

 

Lagoa da Confusão -TO, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

HAYLLA RIBEIRO SOARES 

Secretária Mun. de Administração 

 

 

ADÃO MARINHO LIMA 

Secretário Mun. de Segurança Pública 

 

 

DIONATHAN RODRIGUES DE SOUSA 

Secretário Geral do Gabinete do Prefeito 

Secretário do Turismo 

 

 

MARILZAN RODRIGUES DE BRITO 

Secretário Mun. de Infraestrutura e Agricultura 

  

 

NELVI TEIXEIRA CARLOS 

Secretário Mun. Esporte e Juventude 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na 

Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 

XXXXXXXX. 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no(a)Pregão Presencial n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, 

interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 

cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

Local e data 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os fins dispostos no Pregão Presencial n.º _ / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007. DECLARA ainda: 

Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

 

 

 



 
 

 

Secretaria Municipal de Administração| COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro 
 
 
 
 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXX], 

portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF 

nº [XXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº [XXX]/202X, que 

atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/202X 

 

 

 

A empresa _ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  _  , sediada à 

Rua/Avenida  nº , Bairro, na cidade de Estado de _ , neste ato representado 

pelo seu sócio/procurador o Senhor XXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, residente e  

domiciliado  na _, portador da Carteira de Identidade n°_ e CPF n° _, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com o município de Lagoa da Confusão -

TO. 

 

Local e data: 

 

 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

LEI 13.709/2018, (LGPD); 

 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis– repassados em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual. 

As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da licitante/contratada, tais como: número 

do CPF, do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, nacionalidade, endereço, 

dados bancários. 

A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

1. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24h, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer formal de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Local e data: 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n°........... ) 

 

CONTRATO N° 

REFERENTE AO PREGÃO: 

  

CONTRATANTE: O do município de Lagoa da Confusão -TO, pessoa jurídica de direito público interno 

inscrito no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede administrativa estabelecida na Avenida 

Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – TO, com a interveniência da 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Lagoa da Confusão -TO 

CONTRATADO: .............................. , pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por.................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)   

1.1.   O objeto do presente instrumento é a contratação de ................... , nas 

 condições estabelecidas no Termo de Referência.   

 Objeto da contratação: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AUTOMÓVEIS COM CARROCERIA E TIPO 

PASSEIO, CAMINHONETE 4X4 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

LAGOA DA CONFUSÃO -TO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD V.UNT V. TOTAL 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 

106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, deverão ser prestados, 

conforme descrito no Termo de Referência. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, deverão ser prestados, 

conforme descrito no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é 

parte integrante deste contrato sendo: 

Valor mensal é R$....( ), perfazendo o valor total R$: ..............(. ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 10.1. Não haverá exigência 

de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.   Multa: 

11.2.1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 12.1. O contrato 

será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial do município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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17.1. O CONTRATANTE E o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger 

os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no 

fornecimento dos BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados 

para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 17.5. O Contratado deverá 

apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas técnicas 

e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto 

nesta Cláusula; 17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 

CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 

pessoais. 

17.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso 

do presente contrato e após o seu encerramento. 

17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

17.9. A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá 

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança 

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 
 

 

Secretaria Municipal de Administração| COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro 
 
 
 
 

18.1. Integram o presente termo, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

18.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e demais leis estaduais e federais 

pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o a Comarca de Cristalândia -TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Lagoa da Confusão -TO, aos xxx, de xxxxxxxx, do ano de xxxxxxx. 

 

 

------------------------------------------ 
Contratante 

 
 

------------------------------------------ 
Contratado 
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ANEXO X 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: XXX/2026  

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AUTOMÓVEIS COM CARROCERIA E TIPO PASSEIO, 

CAMINHONETE 4X4 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGOA 

DA CONFUSÃO -TO. 

Processo Licitatório Nº: XXX/2026   

Processo Adm. Nº: XXX/2026 

Validade: 12(doze) meses 

Às  XX:XX horas do dia XX/XX/XXX, no(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, reuniram-

se na SALA DE LICITAÇÃO, situada à AVENIDA VITORINO PANTA, 133, CENTRO, LAGOA DA 

CONFUSÃO, CEP: 77.493-000, Fone: 63 3364-1623, Fax: 6333641623, inscrito no CNPJ sob o nº 

26.753.137/0001-00 , representado pelos(as) agentes CLEIDIENE GOMES DE OLIVEIRA (Membro da 

Equipe de Apoio), LAYONEL GOMES DE SOUSA COUTINHO (Membro da Equipe de Apoio), GILBERTO 

ROCHA DE SOUZA (Pregoeiro), designados pelo Decreto nº 270, de 27/02/2025, com base na 

Legislação Vigente, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 

XX/XXXX, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 

presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

1/1  

visando a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AUTOMÓVEIS COM CARROCERIA E TIPO PASSEIO, 

CAMINHONETE 4X4 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGOA 

DA CONFUSÃO -TO. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
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I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO e/ou 

com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, na forma de fornecimento dos materiais e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.  

III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do pregão presencial nº 3/2026 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, 

aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas 

na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 

e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o(a) PREFEITURA DE 

LAGOA DA CONFUSÃO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 

ata, exonerando o(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO e os Órgãos Participantes de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 

prevista no processo de pregão presencial nº 3/2026 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura.  

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

RAZÃO SOCIAL:  
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LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 

MENOR 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 / 1 UN      

TOTAL:  

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, entre 

outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 

Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 

mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo de pregão 

presencial nº 3/2026, o(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) PREFEITURA DE LAGOA 

DA CONFUSÃO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições.  

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 

deste.  
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DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O(A) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO ou os órgãos municipais 

pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com 

a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente 

dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, CONFORME EDITAL.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 

documentos pertinentes.   O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

Parágrafo Primeiro:  

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA 

CONFUSÃO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, 

passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 

consequente aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto na Legislação, nos seguintes casos:  

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 

registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado;  

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  
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III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas no processo de pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais;  

III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  

Parágrafo Quarto: O(A) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO revogará a Ata de Registro 

de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando:  

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 

sem justificativa aceita pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta  

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) PREFEITURA DE LAGOA 

DA CONFUSÃO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

fundamentada e aceita.  
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) PREFEITURA DE 

LAGOA DA CONFUSÃO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o(a) 

PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

do(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 

impede que o(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou 

cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula 

Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 

contraditório da PROMITENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO;  

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) PREFEITURA DE LAGOA DA 

CONFUSÃO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;  
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Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) 

PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não 

sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo do(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO, evidência 

de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao(a) 

PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO ou aplicações sucessivas das outras penalidades 

anteriormente descritas.  

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla 

defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei de Licitações.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com órgão gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão presencial nº 

3/2026 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão presencial nº 3/2026, conforme 

decisão deste(a) PREFEITURA DE LAGOA DA CONFUSÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

LAGOA DA CONFUSÃO, XX de XXXXXXX de 2026. 

________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA(S): 

________________________________________ 

EMPRESA 

 


